[image: image9.jpg]9. Destarte, embora o Decreto n° 6.144/2011, referido naquele docu-
mento, n&o esteja anexado & consulta, seguramente, se seu objetivo foi o de transpor recur-

so de rubrica do Legislativo para o Executivo, € nulo, sem qualquer eficacia.

10. Feitas essas consideragées, reiteramos como conclusdo de que o
Executivo ndo esta compelido a atender a solicitagio do Legislativo de repassar a APAE o

auxilio referido no oficio n° 89/2011.

Caso, no entanto, pretender fazé-lo na forma ali sugerida devera en-
caminhar projeto de lei de suplementagéo da rubrica adequada aquela despesa, indicando
para ser reduzida, a mencionada naquela correspondéncia do orgamento da Camara, provi-
denciando, ainda, a necessaria autorizagéo legislativa para a sua concessao nas condigbes

que forem acordadas entre a APAE e o Municipio.

S&o as consideragées com que respondemos a consulta.

BARTOLOME BORBA ANA MARIA JANOVIK
OAB/RS N° 2.392 OABI/RS N° 69.769
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Ofício SMA Nº 292-67/2011.

Canela, 24 de outubro de 2011.

Senhor Presidente.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o PL nº 111/2011, que “Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio, e suplementar e reduzir dotação orçamentária”.

O PL visa repassar auxílio para a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – APAE, com recursos provenientes do Orçamento desta Casa Legislativa e, conforme parecer da DPM, em anexo, o repasse só poderá ser feito mediante autorização legislativa.

Salientamos que o repasse atende a solicitação desta Egrégia Casa, conforme documentos em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana 

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 111, DE 24 DE OUTUBRO DE 2011.

Autoriza o Poder Executivo a firmar convênio, e suplementar e reduzir dotação orçamentária.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a entidade abaixo:

- Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela – R$ 50.000,00

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na seguinte dotação orçamentária:

05 – Secretaria Municipal de Assistência Social

05.03 – Fundo Municipal de Assistência Social

0109 – Programa Portadores de Deficiência

2.017 – Mantendo o Programa Gente Especial

3350.43.00.00.00 – SUBVENÇÕES SOCIAIS (15483) Rec. Livre............................................ R$ 50.000,00

Art. 3º Servirá de recurso para cobrir a despesa do artigo anterior, redução de igual valor na seguinte dotação orçamentária:

01 – Câmara Municipal de Vereadores

01.01 – Câmara Municipal de Vereadores

0101 – Construção, Remodelação do Prédio da Câmara 

1.001 – Melhorias da Infraestrutura da Câmara

4490.51.00.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES (921) Rec. Livre............................................... R$ 50.000,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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Oficio n°. 89/2011

Senhor Prefeito.

3

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia para solicitar redugdo de verba orgamentdria no

orgamento da Camara Municipal de Vereadores de Canela, a se uplementado no

orgamento do Executivo para atendimento a solicitagdo da APAE — Associagao de Pais e

Amigos dos Excepcionais de Canela.

Solidaria a causa da APAE e a iminente necessidade de captagéo de verbas para
manter seus servicos e atividades em funcionamento esta Casa réfalizou estudo de
redugdo orgamentaria tendo em vista as agdes projetédas para ié‘ atual exercicio
financeiro, pelo qual constatamos a possibilidade de coniribuir n forma ora sendo
colocara em pratica. )

Para tanto, comunlcamos que estamos autorizando a segumte redugdo no
orcamento da Camara Municipal de Canela:

Reducéo no Orgamento da Camara na Dotagéo:

01 Legislativa

01031 Agao Legislativa -

010310001 — EXECUGAO DA ACAO LEGISLATIVA

010310001.1.001000 — CONST. REMOD. E REF. PREDIO CAMARA
4.4.90.51.00.0000 — Obras e instalagdes __R$50.000,00

TOTAL DA REDUGAO: R$ 50.000,00

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

Rua Dona Carlinda, 485. CEP: 95680-000 - Canela/RS | Fone/Fax: (54) 3282.1179 | Fone: (54) 3282.3828 | E-;nail: éontalo@camaracanela.com,br
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Porto Alegre, 11 de outubro de 2011.

2456

Municipio de Canela/RS, Poder Executivo.
Dr. Wagner A. Koch, Assistente Juridico.
Prefeito Municipal.

‘Formalizag&o de convénio com verba proveniente de dedugdo orgamenta-
ria da Camara de Vereadores”.

1. A concesséo de auxilios e subvengdes ¢ atribuicdo privativa do Executi-
vo. A importante participacdo do Legislativo nesse ato administrativo limita-
se a aprovagdo de projeto de lei nesse sentido, de iniciativa exclusiva do
Prefeito.

2. Pode o Legislativo, dispondo de recurso orgamentéario que n&o utilizara,
coloca-lo a disposicéo do Executivo para determinada finalidade, caso em
que, concordando com a indicagédo, devera encaminhar projeto de lei de su-
plementac&o com a redugao da rubrica da Camara indicada. Devera, ainda,
buscar autorizag&o legislativa para efetivar o repasse nas condigées que es-
tabelecer com a beneficiada. Outras consideracées.

Solicita o consulente, através de mensagem eletrénica, registrada

nesta DPM sob n°® 42.813/2011, parecer sobre situagdo posta nos seguintes termos:

O legislativo municipal, através de oficio do Presidente, solicitou redugéo de
verba or¢amentaria do orgamento da Camara, a ser suplementado pelo or-
¢amento do Executivo no valor de R$ 50.000,00 a ser repassado para a
APAE ainda neste més.

A dedugdo foi da rubrica de obras e instalagbes. Importante que se diga
que, por decreto, foi feita a readequacéo orgamentaria para cumprir com a
proposta do legislativo, contudo, questiona-se essa possibilidade/legalidade.
considerando que estamos na primeira metade do segundo semestre; nao
ha lei municipal especifica; o municipio possui legislagdo propria que trata
de auxilio e subvengdes que nao esta sendo cumprida se mantido o repasse
direto entre municipio e APAE e ainda acerca da legitimidade do Presidente
da Camara quase determinar algo ao Executivo, o qual entendemos que o
repasse, apds obervados todos os pressupostos legais, deveria ser realiza-
do diretamente entre Camara e APAE, considerando sua independéncia.

C:\Documents and Settings\wkoch\Configuragées locais\Temporary Internet Files\Content.IE5\7C4KLJ70\Infor-

macao2456.doc
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Passamos a opinar.

A analise da questao suscitada na consulta imp&e, inicialmente, tra-

zer-se a consideragao dois dos principios que regem o orgamento em nosso sistema consti-

tucional, o da anualidade e o da universalidade.

Na precisa licdo de Hely Lopes Meirelles, Direito Municipal Brasileiro,

pg. 211, foram esses principios conceituados nos seguintes termos:

1.2

A anualidade exige que a previsédo orgamentaria se renove em cada ano,
para que fique mais proxima da realidade financeira. Se os orgamentos pu-
dessem prolongar-se por varios anos, haveria, por certo, um grande desa-
juste na previs&o da receita e na fixagio da despesa, dada a instabilidade
dos fatores politicos, econémicos e sociais, que se modificam de ano para
ano. No Brasil, como na maioria dos paises, o ano financeiro coincide com o
ano civil, conforme dispde expressamente a Lei 4.320/64 (art. 34), s6 permi-
tindo o empenho da despesa, em cada exercicio, até 31 de dezembro (art.
32, 11), data em que termina a vigéncia do orgamento em execugao.

A universalidade impde a inclusdo no orgamento anual de todas as receitas
e despesas da Administragéo, consoante determina a Constituicdo da Repu-
blica (art. 165, § 5°), compreendendo o das entidades da Administragdo di-
reta e indireta, érgdos e fundos. A universalidade exige, ainda, a incluso
das receitas e despesas por seus totais, no orcamento, consoante a ligio de
Fonrouge.

Vé-se que o orgamento ¢ lei que tem sua vigéncia entre o dia 1° de

janeiro e 31 de dezembro de cada ano, ou seja, todas as receitas estimadas deverao ser re-

alizadas, para que possam ser aproveitadas dentro do ano de vigéncia do orcamento. De

igual forma, como na lei orgamentaria estdo projetadas as despesas para o exercicio, em

equilibrio com a projecéo da receita, estas somente poderéo se realizar mediante o prévio

empenho na rubrica especifica do orgamento e, consequentemente, pagas (liquidadas) com

recursos gerados dentro do exercicio.

Bem por esta razéo, o principio da universalidade “impée a inclusdo

no orgamento anual de todas as receitas e despesas da administragdo”, de modo a que se

mantenha o equilibrio orgamentario, hoje protegido pela Lei Complementar n° 101/2000,

que, em seu art. 9°, prevé, na hipotese de n&o realizagéo da receita prevista, ao final de

cada bimestre, limitagédo de empenho nos trinta dias subsequentes.





[image: image7.jpg]6. A concessao de auxilios e subvengdes, que é do que trata a consul-
ta, é atribuicdo do Executivo que deve atender as normas estabelecidas em lei municipal, e
ater-se ao Plano de Auxilio e Subvengdes do Municipio, ambos aprovados pelo Legislativo,

resumindo-se nessa deliberagéo legislativa a participagdo da Camara.

Por essa razao, o Presidente da Camara no oficio n® 89/2011, ja des-

taca, reconhecendo ser atribuicdo do Executivo o auxilio pretendido:

Dirigimo-nos a Vossa Exceléncia para solicitar redugdo de verba orgamenta-
ria no orcamento da Camara Municipal de Vereadores de Canela, a ser su-
plementado no orcamento do Executivo para atendimento a solicitagédo da
APAE — Associagao de Pais e Amigos dos Excepcionais de Canela.

Como fica claro no texto, em verdade o que nele se contém é uma
prévia autorizacédo do Legislativo para que o Executivo, se assim entender, proponha projeto
de lei de suplementacédo de seu orgamento, indicando como fonte de recurso para essa alte-
racdo a reducéo de rubrica indicada na parte final do oficio. Esta transagéo estaria condicio-

nada pela Camara se para beneficiar a entidade indicada.

A solicitacdo, porém, em nenhum momento obriga, ou poderia obri-

gar o Executivo a adotar esse procedimento.

e E natural que seja assim, pois a fungéo de gestao do ente federado
Municipio, esta, como vimos, atribuidas ao Poder Executivo em cujo orgamento, portanto,
devem estar previstos os recursos necessarios a atender as despesas que ficam a seu car-

go, inclusive as geradas pelo plano de auxilios e subvencdes.

Assim, os pedidos de auxilios e subvengdes devem ser enderegados
ao Executivo, ndo como parece ter ocorrido no caso, ao Legislativo. E que os recursos orga-
mentarios destinados a atender as necessidades do Legislativo, estdo vinculados ao atendi-
mento de suas despesas especificas, no que certamente nao se inclui o atendimento de pro-

gramas instituidos pelo Executivo.

De tal sorte, até porque n&o séo despesas proprias do Legislativo,
dentre as rubricas orgamentarias que prevé o atendimento de suas despesas anuais, ndo se
encontra nenhuma em que tal despesa possa ser empenhada. Alias, certamente ai a razéo

do apelo ao Executivo.





Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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[image: image8.jpg]8. No entanto, se o Legislativo quiser colaborar com os programas em
execugdo no Municipio, e disponha de recursos em rubricas de seu or¢gamento, como ocor-
re, podera disponibiliza-las, como fez, no valor que indicar, para suplementar as rubricas

que atendam a despesa com o auxilio sugerido, porém, se assim entender o gestor.

Nessa linha de entendimento, certamente, nZo tem respaldo legal o

texto do Protocolo 19220/2011, do Departamento de Controle Interno, quando afirma:

Contudo, embora o acima afirmado, o legislativo por intermédio de decreto
podera reduzir do seu orgamento suplementando no executivo e ainda dis-
ponibilizando o recurso financeiro para cobrir tal despesa, e assim o fez.
Através do decreto n° 6.144/2011, em anexo, o legislativo disponibilizou do
Seu recurso para repasse a entidade.

Portanto, entendo que apos os tramites legais ocorridos basta somente o ju-
ridico avaliar a minuta do convénio para que seja executada a despesa nor-
malmente pela Secretaria de Assisténcia Social, conforme a reserva ja efe-
tuada.

De fato, as leis orcamentarias, na contundente afirmagéo do art. 165,
da Constituicdo da Republica?, sdo leis de iniciativa do Poder Executivo, do que é corolario

serem, também, desse Poder as que as alterem.

Assim, & inadimissivel que possa o Legislativo, ter a iniciativa de lei
para alterar o orcamento, ainda que reduzindo rubricas suas para acrescentar valor ao orga-
mento do Executivo. Se ndo dispde de competéncia para propor tal alteragéo por lei, muito
mais inviavel, se gradagéo houvesse para tal impossibilidade, sera fazer tal alteragdo por

“decreto”, como sugere aquele Protocolo.

A propésito de tal confusdo, é de registrar-se que havendo previsao
na lei orcamentaria, o que se possibilita ao Legislativo & a transposi¢édo de recursos de uma
para outra rubrica, exclusivamente, dentro das que compdéem o orgamento da Camara, e,
ainda, observando o limite de percentual estabelecido. Jamais, porém, alterando rubricas do

Executivo.

? Art. 165 Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerso:
| = o plano plurianual;
Il — as diretrizes orgamentarias:

Ill = os orgamentos anuais.
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